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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO




LEI Nº 7.427

Institui no Calendário de Eventos do Município de Natal o Dia Municipal da Filantropia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Filantropia, que será celebrado, anualmente, no dia 20 de outubro, e integrará o Calendário de Eventos do Município de Natal.

Art. 2º O Poder Público Municipal poderá, inclusive mediante parcerias com órgãos, instituições e empresas, promover mobilizações e outros eventos e ações na data ora instituída, com o objetivo de conscientizar a população quanto à necessidade de apoiar instituições que tenham atuação nessa área.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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